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TERMO DE ADJUDICAÇÃO CONVITE Nº 055/2013
Considerando o inteiro teor dos autos do processo administrati-
vo nº 158/2013, que deu origem a licitação na modalidade Con-
vite nº 055/2013, tendo por objeto a contratação de empresa de 
engenharia para a execução da ação de sistema de abastecimento 
de água em áreas rurais, no município de Lima Campos - MA, 
o presidente, no uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas, tendo em vista o resultado apresentado no processo li-
citatório acima identificado, adjudica o objeto acima à empresa:
CONSTRUTORA PEREIRA LIMA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.265.935/0001-49, situada na Rua Dom Pedro 
I, s/n, centro, CEP: 65728-000, Lima Campos-MA, pelo valor 
global de R$ 32.589,85 (trinta e dois mil quinhentos e oitenta e 
nove reais e oitenta e cinco centavos).
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, em 16 de setembro de 2013.

Sr. Arielson Marcolino Barreto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Sra. Evanda Maria Mendes Santiago
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Sr. Wilson Dantas da Silva Júnior
Membro da Comissão Permanente de Licitação

LEI Nº 659/2013, DE 16 DE SETEMBRO DE 2013

Considera de utilidade pública o Centro Educacional Nossa Se-
nhora do Perpétuo Socorro.
 JAÍLSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais, FAÇO saber a todos os seus habitantes que a Câmara Mu-
nicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Fica considerado de utilidade pública o CEN-
TRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DO PERPÉTUO 
SOCORRO, instituição civil, de direito privado, estabelecido na 
Rua Vitorino Freire, nº 149, Centro, neste município, fundado 
em 30 de agosto de 2011 e registrado no Cartório do Ofício Úni-
co no livro A-1, à folha nº 163/175, sob o nº 102.
 Art. 2º A o Centro Educacional Nossa Senhora do Per-
pétuo Socorro ficam assegurados todos os direitos e vantagens 
da legislação vigente. 
 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.
 Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co-
nhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e 
a façam cumprir tão fielmente como nela se contém.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE SETEM-
BRO DE 2013.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal
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